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CRFB/88 - Art. 5º, inciso 
LXXIII  

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIII - qualquer 
cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

 

 

CRFB/88 - Art. 24, incisos VI 
e VIII  

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: VI - florestas, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; VIII - 
responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 

CRFB/88 - Art. 216, incisos I 
ao V 

Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de criar, fazer e 
viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as 
obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos 
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 

CRFB/88 - Art. 225  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
 
(§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste 
artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem 
animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º 
do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 
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devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-
estar dos animais envolvidos.) 

Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009. 

 

Institui o Estatuto dos Museus e dá outras providências. 

 

Decreto nº 5.753, de 12 de 
abril de 2006 
 

Promulga a Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural 
Imaterial, adotada em Paris, em 17 de outubro de 2003, e assinada 
em 3 de novembro de 2003. 
 

Decreto Federal nº 3.551, de 
04 de agosto de 2000. 
 

Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que 
constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Nacional 
do Patrimônio Imaterial e dá outras providências. 

 

Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, Art. 62 
 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências.  
 
Destruir, inutilizar ou deteriorar: I - bem especialmente protegido por 
lei, ato administrativo ou decisão judicial; II - arquivo, registro, 
museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: Pena - 
reclusão, de um a três anos, e multa. Parágrafo único. Se o crime 
for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa. 
 

Decreto Legislativo nº74, de 
30 de junho de 1977 
 

Aprova o texto da Convenção Relativa à Proteção do Patrimônio 
Mundial, Cultural e Natural. 
 

Lei Federal nº 6.292, de 15 de 
dezembro de 1975. 
 

Dispõe sobre o tombamento de bens no Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

 

Lei Federal nº 3.924, de 26 de 
julho de 1961. 

 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

 

Decreto-Lei Federal nº 25, de 
30 de novembro de 1937. 

 

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 
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